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EXPEDIENTE

DECRETO Nº 364/2023

”Concede Aposentadoria a servidor que menciona e dá outras 
providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis – Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal,  no artigo 40, §1º, in-
ciso III, alínea “b” da Constituição Federal c/c artigo 5º, inciso 
XXXVI da Constituição Federal e conforme o protocolado sob nº 
6723/2023;

DECRETA
      
 Art. 1º. Fica concedida Aposentadoria Voluntária por 
Idade ao servidor Afonso Charney, portador da Carteira de Iden-
tidade nº *.851.***-9/PR e do CPF sob nº ***.674.***-87, ocupante 
do cargo provimento efetivo de Mecânico de Molas, do Quadro 
de Pessoal do Executivo Municipal, com fulcro no artigo 40, §1º 
, inciso III, alínea “b” da Constituição Federal c/c artigo 5º, inciso 
XXXVI da Constituição Federal - Comum - Provento Proporcional 
ao Tempo de Contribuição - Sem Paridade - Média das 80% maio-
res remunerações.

 Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua 
aposentadoria o valor de R$ 1.090,43 (mil e noventa reais e qua-
renta e três centavos), conforme demonstrativo de cálculo. 

 § Único. Para efeito de recebimento, por força do §3º, 
do artigo 39, c/c artigo 7º inciso VII da Constituição Federal, deve-
rá ser pago o valor correspondente a 01 (um) salário mínimo R$ 
1.320,00 (mil trezentos e vinte reais) mensais.

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de junho de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 365/2023

“Revoga a gratificação concedida aos professores que 
menciona, e dá outras providências”.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o protocolado 
sob nº 6176/2023;

DECRETA

 Art. 1º. Fica revogada, a partir de 02/05/2023, a Gratifi-
cação de Direção no percentual de 20%, concedida a Professora 
Marina Gelinski Chulek, conforme solicitação da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 22 de junho de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2023  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 02/2023
PROTOCOLO 6780/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 006/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 28/06/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL
Classificação Nº Protocolo Candidato

2° 6371/2023 Helluany Mehl

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
06/2023.

Prudentópolis, 22 de junho de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 06/2023  
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 03/2023

PROTOCOLO 6871/2023

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 006/2023, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, 
para comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação deste ato, até 28/06/2023, a 
partir das 08:30 horas, no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro 
– Prudentópolis - Pr, para apresentar a documentação para con-
tratação, devendo apresentar-se no inicio do prazo para tomar co-
nhecimento dos documentos necessários.

CARGO: MOTORISTA
Classificação Nº Protocolo Candidato

1º 6109 Jose Edilson Poli
2º 6147 Roberto Woidelo
3º 6257 Arnaldo Ribeiro 

Lopes

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS
Classificação Nº Protocolo Candidato

1º 6188 Eliton Willian Haas
2º 5937 Jackson José 

Veres

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
06/2023.

Prudentópolis, 22 de junho de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 43/2023
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO 6918/2023 

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 28/06/2023, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A)  
Classificação Inscrição Candidato

220° 6207/2022 Andreia Suzana 
Kaminski Pedroso

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 22 de junho de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
1º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 378/2022 firmado 
entre o Município de Prudentópolis e Auto Viação Vila Velha 
Pontagrossense Eireli, conforme Pregão Eletrônico 084/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a readequação de quilô-
metros na rota Contratada e consequente revisão do valor, confor-
me apontamento propostos pela Comissão do Transporte Escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência das alterações, fica ACRESCIDO o valor Contra-
tual em R$ 73.275,32 (setenta e três mil, duzentos e setenta e cin-
co reais e trinta e dois centavos), discriminado da seguinte forma:

Lote Rota Quilometragem 
Diária 

Atualizada

Valor Km 
Atualizado

%

31 01 51,734 11,82 8%
03 65,550 10,63 7%
08 65,814 10,90 9%
11 99,349 14,21 25%

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUPRESSÃO
Em decorrência das alterações, fica SUPRIMIDO o valor Contra-
tual em R$ 9.627,06 (nove mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
seis centavos), discriminado da seguinte forma:
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Lote Rota Quilometragem 
Diária Atualizada

Valor Km 
Atualizado

%

31 02 68,133 9,87 1%
04 76,786 9,68 1%
05 79,845 13,07 1%
06 67,797 10,66 1%
07 96,502 6,82 1%
09 47,453 13,52 1%
10 44,464 11,56 1%

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 18 de maio de 2023.

2º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 332/2022 firmado 
entre o Município de Prudentópolis e Auto Viação Vila Velha 
Pontagrossense Eireli, conforme Pregão Eletrônico 084/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a readequação de quilô-
metros na rota Contratada e consequente revisão do valor, confor-
me apontamento propostos pela Comissão do Transporte Escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência das alterações, fica ACRESCIDO o valor Contra-
tual em R$ 25.464,99 (vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta 
quatro reais e noventa e nove centavos), discriminado da seguinte 
forma:

Lote Rota Quilometragem 
Diária 

Atualizada

Valor Km
Atualizado

%

19 01 93,100 R$ 5,69 22%
21 01 87,580 R$ 4,64 5%

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 18 de maio de 2023.

2º Termo de Aditamento ao Contrato sob nº 352/2022 firmado 
entre o Município de Prudentópolis e Auto Viação Vila Velha 
Pontagrossense Eireli, conforme Pregão Eletrônico 116/2022.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a readequação de quilô-
metros na rota Contratada e consequente revisão do valor, confor-
me apontamento propostos pela Comissão do Transporte Escolar.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Em decorrência das alterações, fica acrescido o valor Contratual 
em R$ 118.583,51 (cento e dezoito  mil, quinhentos e oitenta e 
três reais e cinquenta e um centavos),  discriminado da seguinte 
forma:

Lote Rota Quilometragem 
Diária 

Atualizada

Valor Km 
Atualizado

%

4 01 74,399 R$ 9,06 3%
02 61,607 R$ 10,11 8%
03 59,575 R$ 10,42 8%
04 71,470 R$ 7,30 7%
05 53,941 R$ 10,55 13%
06 75,654 R$ 8,72 20%
07 71,279 R$ 7,30 15%
08 92,359 R$ 7,83 25%

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.
Prudentópolis, 18 de maio de 2023.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Processo nº 193/2023

Inexigibilidade nº 052/2023
Considerando as informações, pareceres, documentos e despa-
chos contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 
inexigibilidade de licitação reconhecida pela Assessoria Jurídica 
deste Município a fim de contratar a empresa REVIMEDIC EQUI-
PAMENTOS MÉDICOS LTDA, objetivando a prestação de serviço 
de manutenção corretiva em câmara de armazenamento de imu-
nobiológicos, marca REVIMEDIC, pertencentes à Rede Frio do 
Programa Municipal de Imunização.
Essa ratificação se fundamenta no artigo 25, I da LLCA 8.666/93 
e, ainda, de acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.
Ainda, o valor total da contratação será no valor total de R$ 620,00 
(seiscentos e vinte reais), que será pago conforme dotação orça-
mentária apontada pelo Contador.
Nessa oportunidade, determino a publicação deste ato.

Prudentópolis, 22 de junho de 2023.

Osnei Stadler
Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052/2023
CONTRATO nº 174/2023

RESUMO DO OBJETO: contratação de empresa para presta-
ção de serviço de manutenção corretiva em câmara de armaze-
namento de imunobiológicos, marca Revimedic, pertencentes à 
Rede Frio do Programa Municipal de Imunização.
VALOR TOTAL: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais)
CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE: por CPL, em 22/06/2023
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, I da LLCA 8.666/93.
RATIFICAÇÃO: por Osnei Stadler, Prefeito Municipal, em 
22/06/2023
DATA: 22/06/2023

Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 051/2023
Objeto: Credenciamento de empresas para prestação de serviços 
de mecânica geral linha leve, média e pesada, sem fornecimento 
de peças, com utilização do sistema tempário, visando à manu-
tenção dos veículos da frota municipal.
Contrato nº 164/2023
Contratada: 27.755.352 ALCIONE FERREIRA ME
Valor: R$ 44.591,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa 
e um reais)
Contrato nº 166/2023
Contratada: JOCELIA DE ALMEIDA SCHOMA & CIA LTDA
Valor: R$ 44.591,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa 
e um reais)
Contrato nº 167/2023
Contratada: MECÂNICA DO AIRTON LTDA
Valor: R$ 44.591,00 (quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa 
e um reais)
Contrato nº 168/2023
Contratada: MECÂNICA KOSOUSKI LTDA
Valor: R$ 290.376,00 (duzentos e noventa mil, trezentos e setenta 
e seis reais)
Contrato nº 169/2023
Contratada: ROBERTO GROSKO ME
Valor: R$ 23.555,00 (vinte e três mil, quinhentos e cinquenta e 
cinco reais)
Data: Prudentópolis, 19 de junho de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será até a data de 10 de abril de 
2024.
Gestor: O Gestor do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Secretário 
Municipal de Transportes e Infraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.
Fiscal: A fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo dos servido-
res Sr. Pedro Krauczuk, Sr. Marcelo Sidnei Chanivski e Sr. Antonio 
Marcos Batista.
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Extrato de Inexigibilidade de Licitação nº 053/2023
Motivação: Artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.

Objeto: Inscrições para o curso de capacitação On-line: “Traba-
lhando com grupos no SUAS: as ações coletivas no PAIF e no 
PAEFI”, que ocorrerá nos dias 27, 28 e 29 de junho de 2023.
Contrato nº 175/2023.
Contratada: PINCOLINI E DALZOCHIO EDUCAÇÃO E COMU-
NICAÇÃO VISUAL LTDA.
Valor: R$ 700,00 (setecentos reais).
Data: Prudentópolis, 22 de junho de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias.
Gestor: O Gestor do presente Contrato será a Secretária Munici-
pal de Assistência Social, Sra. Célia Kaczarouski Schon.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo das ser-
vidoras Sra. Micheli Terezinha V. Schwab e como fiscal substituta 
a Sra. Cláudia Regina Gaiovicz.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 048/2023
Motivação: Artigo 24, II da Lei nº 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de se-
guro coletivo contra acidentes pessoais para estagiários em plena 
atividade no âmbito da Prefeitura Municipal de Prudentópolis
Contrato nº 163/2023.
Contratado: MBM SEGURADORA SA.
Valor: R$ 5.222,40 (cinco mil duzentos e vinte e dois reais e qua-
renta centavos).
Data: Prudentópolis, 16 de junho de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses.
Gestor: A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Munici-
pal de Administração, Sr. Emerson Rech.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da ser-
vidora Sra. Joana Elvira Denczuk.

CÂMARA MUNICIPAL
Extrato de resultado e adjudicação– Dispensa nº 012/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar a lim-
peza de aproximadamente 1.400 mts² de vidros externos e inter-
nos, com polimento, lavação de grades, calçadas e paredes ex-
ternas através de hidrojateamento. Limpeza de aproximadamente 
66m² de vidros de corrimãos internos, com polimento. E limpeza 
de aproximados 200 m de paredes de vidro de divisórias de ga-
binete.
Fornecedor: ALEXSANDRO MARCONDES - MEI, CNPJ 
39.273.992/0001-66.
Valor: R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais).
Data: 22/06/2023.

Extrato de contrato – Dispensa de licitação no 012/2023
Contrato no 013/2023

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
Contratado: ALEXSANDRO MARCONDES - MEI, CNPJ 
39.273.992/0001-6, com sede na Rua Iguaçu, Nº 90, Bairro Coha-
par, na cidade de Prudentópolis - PR,
Objeto: Contratação de empresa especializada para efetuar a lim-
peza de aproximadamente 1.400 mts² de vidros externos e inter-
nos, com polimento, lavação de grades, calçadas e paredes ex-
ternas através de hidrojateamento. Limpeza de aproximadamente 
66m² de vidros de corrimãos internos, com polimento. E limpeza 
de aproximados 200 m de paredes de vidro de divisórias de ga-
binete.
Valor: R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais).
Data de Assinatura: 22/06/2023
Vigência: 06 (seis) meses

CONSELHOS MUNICIPAIS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO CMAS Nº 03, DE 03 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas Parcial do 
repasse Incentivo COVID 2021, recursos referentes até 30 de 

junho de 2022, do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, 
conforme a Deliberação nº056/2021 – CEAS/PR.

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
n°2160/2015, que dispõe sobre a Conferência Municipal de As-
sistência Social, Conselho Municipal de Assistência Social, Fundo 
Municipal de Assistência Social e dá outras providências, e:
 CONSIDERANDO a Lei Federal nº8742 de 07 de dezem-
bro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, que 
dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras pro-
vidências;
 CONSIDERANDO a Lei Municipal nº2210/2016, que dis-
põe sobre o Sistema Único de Assistência Social – SUAS do Mu-
nicípio de Prudentópolis/PR e dá outras providencias;
 CONSIDERANDO a Deliberação nº056/2021 – CEAS/
PR, que dispõem sobre aprovação do repasse Fundo a Fundo do 
Incentivo COVID no valor de R$8.636.000,00 (oito milhões, seis-
centos e trinta e seis mil reais), para os municípios elencados no 
Anexo I da presente Resolução. Onde o repasse Fundo a Fundo 
do Incentivo COVID é destinado ao custeio de Benefícios Eventu-
ais e Serviços Socioassistenciais da Proteção Social Básica;
 CONSIDERANDO a explanação sobre a prestação de 
contas parcial pelo representante da Gestão Municipal SUAS re-
ferente ao Incentivo COVID – FEAS e a deliberação na 02ª Reu-
nião Ordinária do CMAS de 2023, realizada no dia 02 de março de 
2023, sob ata nº02/2023.

RESOLVE:

 Art. 1º – Aprovar a Prestação de Contas Parcial do re-

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de R. P. 299/2023

Pregão
Eletrônico

050/2023

Objeto Registro de Preços para a aquisição de material gráfico e

serviços de impressão.

Contratada CLASSIC GRÁFICA E EDITORA LTDA

Valor R$ 3.825,00 (três mil, oitocentos e vinte e cinco reais)

Fiscal

A fiscalização da(s) Ata(s) de RP ficará a cargo dos servidores e

com seus fiscais substitutos de cada secretaria, e da Central de

Recebimento de Materiais para as secretarias que não

indicaram os ficais, conforme segue abaixo:

I) Secretaria Municipal de Administração: Barbara Schirlo.
II) Secretaria Municipal de Educação: Ana Cristina Gonçalves
dos Santos Antonio e Dircelene Bohaczuk.
III) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e

Desenvolvimento Econômico: Joel Setni.
IV) Secretaria Municipal de Esportes e Recreação: Emerson
José Koupak
V) Secretaria Municipal de Saúde: Érica Moleta Bini e Camila
Szymanski T. Siqueira.
VI) Secretaria Municipal de Assistência Social: Boris Kopanski.
VII) Secretaria Municipal de Agricultura: Mario Kvasnei.
VIII) Secretaria Municipal de Turismo: Paulo Roberto Alves de
Ramos.
IX) Secretaria Municipal de Cultura: Sandra Mara Viana e

Joelson Alves.

Gestor
O Gestor da(s) Ata(s) ficará a cargo do(s) secretário(s) da(s)

pasta(s) solicitante(s).

Data Prudentópolis, 21 de junho de 2023.

Prazo de
Vigência

O prazo de vigência da presente Ata de RP será de 12
(doze) meses, a contar de sua assinatura.



6 QUINTA - FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2023 - EDIÇÃO 2584ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

passe Incentivo COVID 2021, recursos referentes até 30 de ju-
nho de 2022, do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, 
conforme a Deliberação nº056/2021 – CEAS/PR, no valor de R$ 
50.000,00.

 Art. 2º – Esta resolução entra em vigor a partir desta 
data.

Prudentópolis, 03 de março de 2023

Aline Gonçalves Fernandes
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br
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